
                                                                              Indicação Nº 6044/2026

Indico ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito Municipal, nos termos 
regimentais, que determine à 
Secretaria competente a realização de 
serviços de recapeamento asfáltico na 
Avenida Marta, altura do nº 110, no 
bairro Parque Wey.

INDICO à Mesa, na forma regimental vigente, seja oficializado ao Excelentíssimo Senhor Marcos 
Ferreira Godoy, Prefeito Municipal, que determine à Secretaria competente a realização de serviços de 
recapeamento asfáltico na Avenida Marta, altura do nº 110, no bairro Parque Wey.

Justificativa

Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores,

A presente indicação visa atender às constantes solicitações dos moradores, comerciantes e motoristas que 
utilizam diariamente a Avenida Marta, importante via de circulação do bairro Parque Wey.

O trecho mencionado apresenta avançado desgaste da camada asfáltica, com diversos remendos, 
afundamentos, fissuras e irregularidades que comprometem significativamente a segurança e a fluidez do trânsito. A 
deterioração do pavimento tem causado transtornos frequentes aos condutores, aumentando os riscos de acidentes, 
danos mecânicos aos veículos e dificultando a circulação de motociclistas, ciclistas e pedestres
.

Em períodos chuvosos, a situação torna-se ainda mais preocupante, uma vez que o acúmulo de água em 
depressões existentes na pista dificulta a visualização dos buracos e amplia os riscos de ocorrências de trânsito. Além 
disso, o desgaste da via contribui para o aumento dos custos de manutenção dos veículos que transitam pelo local 
diariamente.

Importante destacar que a Avenida Marta possui relevante função na mobilidade urbana da região, servindo 
como rota de acesso para moradores, trabalhadores, estudantes e usuários dos serviços públicos existentes no bairro, 
razão pela qual a manutenção adequada de sua infraestrutura é fundamental para garantir melhores condições de 
deslocamento à população.

O recapeamento asfáltico proporcionará mais segurança, conforto e qualidade de vida aos moradores, além 
de melhorar a mobilidade urbana, valorizar o bairro e preservar o patrimônio público, evitando que os danos existentes 
evoluam para problemas ainda maiores e mais onerosos ao Município.
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Diante do exposto, considerando a relevância da demanda e os benefícios que a medida proporcionará à população 
do Parque Wey, solicito especial atenção do Poder Executivo para a execução deste importante serviço.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 03 de junho de 2026

YACER ISSA KOURANI
Vereador Yacer Kourani – PODEMOS
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Câmara Municipal de Itapevi, 3 de junho de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=9NVRX6511TN89716, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 9NVR-X651-1TN8-9716
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